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‘ SEMMA 
PORTARIA N° 07, DE 30 DE ABRIL DE 2024. 
 

Dispõe sobre a designação de Servidores 
para exercerem a gestão e a fiscalização 
do Contrato nº 07/2024. 

 
A Secretaria Municipal de Meio Ambiente, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal n° 
1892, de 17 de dezembro de 2013, 
 
Considerando a Lei n° 14.133/21, no seu art. 104, inciso 
III e art. 117, que prevê a necessidade de representante 
da administração para fiscalizar e acompanhar o 
cumprimento dos contratos celebrados pela 
Administração Pública; 
 
Considerando que os órgãos públicos devem manter 
gestor e fiscal, formalmente designados durante toda a 
vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

 
RESOLVE: 

 
Art.1º - Designar, em consonância com o estabelecido 
no artigo art. art. 104, inciso III e art. 117 da Lei 
n°14.133/21, os servidores adiante identificados, sem 
prejuízo das atribuições anteriores, para exercerem as 
funções de gestor e fiscal, com finalidade de 
acompanhar e fiscalizar a execução, bem como receber 
o referido serviço e material e atestar formalmente nos 
autos do(s) processo(s), a(s) nota(s) fiscal (ais) e demais 
documentos relativos às despesas realizadas pela 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, no que for 
relacionado ao Contrato nº 07/2024, que tem 
como objeto a Aquisição de Material de Limpeza de Uso 
Geral para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente – SEMMA. 
 

Servidor Matrícula CPF 

Francisca Maria de 
Araújo Rocha - 
Gestora 

200265-3 428.548.223-15 

 Fabiana Rodrigues 
dos Santos - Fiscal 

485482-2 672.338.803-87 

 
Art.2° - Estabelecer que, caberá ao Fiscal do Contrato 
verificar a efetiva entrega dos Materiais e Atestar em 
Nota Fiscal o seu recebimento, bem como caberá ao 
gestor do contrato realizar a fiscalização administrativa 
do respectivo instrumento. 
 
Art.3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

SEMSP 
PORTARIA Nº 003/2024-SEMSP 

TIMON-MA DE 30 DE ABRIL DE 2024. 
 

Dispõe sobre a designação de Servidores 
para exercerem a gestão e a fiscalização 
do Contrato nº 002/2024. 

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela Lei Municipal nº 1892, de 17 de dezembro de 2013; 
Considerando a Lei Federal nº 14.133/2021, no seu art. 
104, inciso III e art. 117, que prevê a necessidade de 
representante da administração para fiscalizar e 
acompanhar o cumprimento dos Contratos celebrados 
pela Administração Pública; 
 
Considerando  que os Órgãos Públicos devem manter 
Gestor e Fiscal formalmente designados durante toda a 
vigência dos Contratos celebrados pela entidade, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º- Designar, em consonância com o estabelecido 
no artigo art. 104, inciso III e art. 117 da Lei nº 

14,133/2021, os servidores adiante identificados, sem 
prejuízo das atribuições anteriores, para exercerem as 
funções de gestor e fiscal, com finalidade de 
acompanhar e fiscalizar a execução, bem como receber 
o referido material e atestar formalmente nos autos do(s) 
processo(s), a(s) nota(s) fiscal (ais) e demais 
documentos relativos às despesas realizadas pela 
Secretaria Municipal de Segurança Pública no que for 
relacionado ao Contrato nº 002/2024: 

SERVIDOR MATRÍCULA 
Amanda Valéria Vieira Santos 
– Gestor 

469252-5 

Laildo da Silva Santos - Fiscal 206069-3 
 
Art.2º - Estabelecer que caberá ao Fiscal do Contrato 
verificar a efetiva entrega dos Materiais e Atestar em 
Nota Fiscal o seu recebimento bem como caberá ao 
gestor do contrato realizar a fiscalização administrativa 
do respectivo instrumento. 
 
Art.3º - Estabelecer que as prestações dos serviços ora 
designados são consideradas relevantes, mas não 
remunerados. 
 
Art.4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

REPUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
MUNICIPIO DE TIMON – ESTADO DO MARANHÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2024 - CGCL 
INTERESSADO: Município de Timon – MA, por meio da 
Secretaria Municipal de Saúde- SEMS. 
OBJETO: Contratação de Empresa de Engenharia para 
Obras de Construção de Centro de Atenção Psicossocial 
(CAPS ADULTO) na Zona Urbana do Município de 
Timon-MA. 
TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço. 
DATA E HORA DE INICIO DAS PROPOSTAS: 
09h30min do dia 06/05/2024. 
DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: 09h30min 
do dia 20/05/2024. 
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS – SESSÃO 
PÚBLICA: 09h40min do dia 20/05/2024. 
LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de 
tempo (horário e min) será observado o horário de 
Brasília (DF).  
INFORMAÇÕES: O Edital estará disponível para 
consulta e retirada de cópia no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br e na sede 
Coordenação Geral de Controle das Licitações de 
Timon/MA, localizada na Praça São José, s/nº, Centro, 
Timon – MA, no horário de 08h00min as 12h00min, de 
segunda a sexta-feira, ou solicitado através do e-mail: 
licitacao@timon.ma.gov.br Agente de Contratação: 
Lorena Soares de Santana Mesquita. 

EXTRATO DE RETIFICAÇÃO 
MUNICIPIO DE TIMON – ESTADO DO MARANHÃO 

Retificar Publicação por convalidação do Extrato de 
Contrato nº 004/2024-SEMAG, publicado na Edição 
2862 de 22 de março de 2024. 
Onde se lê: Data de Assinatura: 15/02/2024.  
Leia-se: Data de Assinatura: 01/03/2024. 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 
MUNICIPIO DE TIMON – ESTADO DO MARANHÃO 

Aditivo nº 01 ao Contrato nº 069/2023 FMS/SEMS. 
Objeto: corresponde a prorrogação de prazo de vigência 
do referido contrato, por mais 12 meses, nos termos da 
Lei 8.666/1993. Fundamentação: Artigo 57, II, da Lei 
8.666/1993. Contratante: Fundo Municipal de Saúde - 
FMS. Contratado: Mega - On Soluções LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 10.675.963/0001-49. Data de Vigência: 
02/05/2025.     

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
MUNICIPIO DE TIMON – ESTADO DO MARANHÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 883/2024 
ADESÃO A SRP N° Ata de Registro de Preços 
n°002/2024 – Município de Sambaiba-MA. Pregão 
027/2023-SRP.  

FUNDAMENTO: Lei n° 8.666/93. Lei 10.520/02. 
OBJETO: Aquisição de material permanente em geral: 
mobiliário e elétricos eletrônicos.  
Ato: Ratificação do parecer jurídico n°270/2024, 
referente ao procedimento de Adesão a Ata de registro 
de preços, como objeto aquisição de material 
permanente em geral: mobiliários e elétricos eletrônicos 
para atender as demandas da Guarda Civil Municipal e 
da Secretaria Municipal de Segurança Pública de Timon-
MA.  Assinatura: 29/04/2024. 

MUNICIPIO DE TIMON – ESTADO DO MARANHÃO 
Aditivo nº 08 ao Contrato nº 29/2018 - FMS. Objeto: O 
Termo Aditivo tem por finalidade alterar a “Cláusula 
Quarta – Do Valor”, do Contrato n. 29/2018, o qual passa 
a ser considerado, a partir de 01/05/2024, no importe 
mensal de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais). 
Fundamentação: Art. 65, inciso I, alínea “b”, e §1º, da 
Lei 8.666/1993. Contratante: Fundo Municipal de Saúde 
– FMS. Contratada: ELZA OLIVEIRA FERNANDES – 
ME (CARLOS FERNANDES IMÓVEIS), CNPJ nº 
21.918.912/0001-17. Data de Assinatura: 30/04/2024. 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 
MUNICIPIO DE TIMON – ESTADO DO MARANHÃO 

Contrato: Nº 004/2024 
Processo Administrativo: Nº 0469/2023 
Fundamentação legal: O presente Contrato encontra 
amparo legal na lei nº 8.666/93. 
Contratante: Secretaria Municipal de Segurança Pública 
CNPJ do contratante: 06.115.307/0001-14 
Contratado: JOSÉ DAS GRAÇAS SOARES DE LIMA 
LTDA. (LOOP FIBRA) 
CNPJ do contratado: 13.984.892/0001-54 
Objeto do Presente Termo de Contrato: É a prestação 
de serviço de tecnologia da informação, que permita o 
tráfego de informações de caráter corporativo entre a 
Prefeitura e suas Secretarias a nível municipal 
simultaneamente, acesso á rede mundial de 
computadores (Internet), de segurança de acesso e 
dados e monitoramento, promovendo a solução de 
serviços de telecomunicações, por meio de rede IP ( 
INTERNET PROTOCOL) multisserviços,ultilizando 
tecnologia transporte  L2L LAN TO LAN, para assim 
atender as necessidades da Guarda Civil Municipal de 
Timon-Ma, confome especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital . 
Dotação Orçamentária:  
Projeto Atividade: 2063 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 
Fonte de Recurso: 500.00 
Valor Global: R$ 35.844,06 
Data da Assinatura: 01/05/2024 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Praça São José, s/n, Centro / CEP: 65.636-160 CNPJ: 06.115.307/0001-14 – Timon - MA. 
O Munícipio de Timon/MA dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site: www.timon.ma.gov.br/diario-oficial/ 

  
2 

ISSN 2965-8489 

http://www.timon.ma.gov.br/diario-oficial/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitacao@timon.ma.gov.br


Diário Oficial Eletrônico do Município de Timon  
 

Ano XI – Edição nº 2.891      Timon-MA, Quinta-Feira, 02 de Maio de 2024. 
 

‘ SEMED 
RESOLUÇÃO SEMED nº 001-2024, DE 02 DE MAIO DE 2024. 
 

ESTABELECE OS CRITÉRIOS E PROCEDIMENTOS ESPECÍFICOS PARA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 
INDIVIDUAL DE SERVIDORES CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE TIMON, 
ESTADO DO MARANHÃO. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, torna público por intermédio desta Resolução, diante da necessidade de estabelecer 
critérios objetivos e procedimentos específicos para a Avaliação de Desempenho Individual de servidores contratados por tempo determinado para atender necessidade 
temporária de excepcional interesse público e oriundos do Processo Seletivo Simplificado; 
 
CONSIDERANDO, a determinação do item 7.16, do Edital nº 001/2023, acerca da realização de Avaliação de Desempenho dos servidores contratados por tempo 
determinado; 
 
CONSIDERANDO, a necessidade de estabelecer um modelo de Avaliação de Desempenho Individual dos servidores contratados por tempo determinado para justificar de 
maneira objetiva a possibilidade de manutenção e/ou renovação por igual período; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º. Aprovar os critérios e procedimentos específicos para as Avaliações de Desempenho Individual dos servidores temporários contratados por meio de Processo Seletivo 
Simplificado, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação – SEMED. 
 
Art. 2º. Instituir, por meio de portaria, a Comissão de Análise dos Resultados e Recursos da Avaliação de Desempenho - CARRAD, que ficará subordinada ao Gabinete da 
Secretaria Municipal de Educação – SEMED. 
 
§ 1º. A Comissão de Análise dos Resultados e Recursos da Avaliação de Desempenho - CARRAD será formada por 05 (três) membros, sendo: 
 
I.  02 (dois) membros integrantes do Departamento de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Educação; 
II. 03 (três) membros integrantes do Departamento de Ensino da Secretaria Municipal de Educação. 
 
§ 2º. O(A) presidente(a) da Comissão de Análise dos Resultados e Recursos da Avaliação de Desempenho - CARRAD será o(a) Diretor(a) do Departamento de Recursos 
Humanos. 
 
Art. 3º. Para efeito das Avaliações de Desempenho dos servidores contratados temporários considera-se: 
 
I. Servidor Contratado Temporário: servidor contratado por meio de Processo Seletivo Simplificado, para atuação por tempo determinado; 
II. Avaliação de Desempenho: observação sistemática e continua da atuação individual no desenvolvimento das atividades técnicas especializadas, de acordo com os 
objetivos estratégicos da Secretaria Municipal de Educação; 
III. Ciclo de Avaliação: período de efetivo trabalho desempenhado pelo servidor contratado temporário que será considerado na Avaliação de Desempenho Individual, com 
vistas a aferir o desempenho dos servidores contratados temporários; 
IV. Período Avaliativo: período de realização das Avaliações de Desempenho Individual após o encerramento do Ciclo de Avaliação. 
V. Responsável Superior: superior hierárquico imediato incumbido pela supervisão direta da atividade do servidor contratado temporário e com lotação ou exercício na 
mesma unidade escolar e/ou departamento administrativo/pedagógico.  
 
Art. 4º. O ciclo de avaliação corresponderá aos 03 (três) primeiros meses a partir da efetivação da contratação, sendo que o período avaliativo de desempenho individual dos 
servidores contratados temporários ocorrerá até o 5º (quinto) dia útil do 2º (segundo) mês depois da contratação e assim consecutivamente em relação aos outros meses. 
 
§ 1º. Caso ao final das 03 (três) avaliações de desempenho, o servidor contratado temporário que tiver a última avaliação com status positivo, esta será determinante para a 
continuação do contrato de trabalho vigente.   
§ 2º. Ao final do ano letivo, será realizada uma nova Avaliação de Desempenho Individual considerando todo o período trabalhado, visando à renovação contratual. 
§ 3º. Os servidores contratados temporários selecionados por meio do edital nº 001/2023 e que já se encontram em pleno exercício, iniciam seu período avaliativo a partir da 
publicação desta resolução. 
 
Art. 5º. A Avaliação de Desempenho Individual será realizada: 
 
I. Pelo (a) Diretor (a) da Unidade Escolar; e 
II. Pelo (a) Supervisor Escolar da área da Unidade Escolar. 
  
Art. 6º. A avaliação de Desempenho Individual visa aferir o desempenho dos servidores contratados temporários no exercício de suas atribuições, com foco nas 
responsabilidades da função e melhor qualidade dos serviços oferecidos na rede municipal de ensino.  
§ 1º. A Avaliação de Desempenho será adotada como critério para a continuidade do contrato em curso, renovação de contrato temporário e eliminatório para os processos 
seletivos simplificados posteriores. 
§ 2º. A pontuação final da Avaliação de Desempenho será obtida pela aplicação dos seguintes pesos as notas recebidas: 
 
I. 50% (cinquenta por cento) para a avaliação do Diretor Escolar; e 

II. 50% (cinquenta por cento) para a avaliação do Supervisor Escolar. 
 

§ 3º. A adoção da Avaliação de Desempenho como critério para renovação do contrato temporário não afasta a conveniência administrativa para extinção ou não renovação 
do contrato temporário. 
§ 4º. O desempenho final do servidor contratado temporário será obtido mediante o cálculo da média ponderada das avaliações (pelo Diretor Escolar e pelo Supervisor 
Escolar) realizadas nos ciclos de avaliação correspondentes, levando em consideração o disposto no §2º deste artigo, resultando em uma média máxima de 100 (cem) pontos. 
§ 5º. A manutenção e/ou renovação dos contratos temporários não será efetuada para aqueles que obtiverem o desempenho final inferior a 60% (sessenta por cento) da 
média máxima de 100 (cem) pontos prevista no § 4º deste artigo. 
§ 6º. A obtenção de média igual ou superior a 60% (sessenta por cento) não importará na renovação automática do contrato temporário, podendo a Secretaria de Educação 
considerar outras intercorrências que venham a interferir na manutenção do contrato temporário, devendo nestes casos justificar a opção de não renovação do contrato. 
§ 7º. Para aqueles que obtiverem o desempenho final inferior a 60% (sessenta por cento) da média máxima de 100 (cem) pontos prevista no § 4º deste artigo, terá sua 
avaliação considerada negativa. 
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‘ Art. 7º. Na Avaliação de Desempenho Individual serão consideradas as atividades realizadas no respectivo ciclo de avaliação, em conformidade com o contrato temporário por 
tempo determinado, observando-se os seguintes fatores: 
 
I. Produtividade no trabalho: otimizar os recursos disponíveis no alcance dos objetivos e metas estabelecidos pela unidade de avaliação, contribuindo para sua melhoria; 
II. Competência técnica: para o desenvolvimento das atribuições estabelecidas no contrato e na documentação municipal pertinente ao âmbito de sua área de atuação; 
III. Capacidade de iniciativa: propor, inovar, modificar e iniciar atividades/trabalhos, capacidade para tomar decisões em face de problemas surgidos, ou seja, comportamento 
proativo na execução das suas atribuições, buscando garantir eficiência e eficácia; 
IV. Comprometimento e responsabilidade no trabalho: capacidade de envolvimento do servidor contratado temporário com as atividades pelas quais é responsável, 
demonstrando interesse em contribuir efetivamente para o alcance dos objetivos e metas estabelecidos pela unidade de avaliação; 
V. Trabalho em equipe: habilidade para trabalhar em conjunto com outras pessoas para o alcance dos objetivos e metas estabelecidos pela unidade de avaliação; e 
VI. Cumprimento das normas e procedimentos de conduta no desempenho das atribuições: postura do servidor contratado temporário orientada ao cumprimento de normas e 
procedimentos que regulam o funcionamento da Prefeitura Municipal de Timon-MA e da respectiva Secretaria Municipal de Educação, observando os princípios e as regras 
éticas e morais de senso comum. 
 
Art. 8º. A Avaliação de Desempenho Individual será realizada por meio do preenchimento de formulários constantes no Anexo I(Professor), Anexo II(Cuidador) e Anexo III 
(Intérprete) sendo um formulário pelo Diretor Escolar e outro pelo Supervisor Escolar. 
 
Art. 9º. O servidor contratado temporário que discordar da nota obtida na Avaliação de Desempenho Individual tem assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 
Art. 10. A solicitação de revisão da pontuação recebida deverá ser dirigida à Comissão de Análise dos Resultados e Recursos da Avaliação de Desempenho - CARRAD, por 
meio de formulário impresso, conforme o Anexo IV(Professor), Anexo V (Cuidador) e Anexo VI (Intérprete) desta Resolução, e entregue, exclusivamente e diretamente, no 
período compreendido entre 7:30h às 13:30h, no prazo estabelecido no § 1° deste artigo, no Setor de Protocolo, na sede da Secretaria Municipal de Educação, no endereço: 
Rua Maria Carlos da Silva, S/N, Parque Piauí, Timon-Ma. 
 
§ 1º. O prazo para a interposição de eventual solicitação de revisão será de 02 (dois) dias úteis, contados da ciência pessoal do servidor avaliado por meio da direção escolar 
e/ou chefia imediata. 
§ 2º. Na solicitação de revisão da pontuação deverão ser informados: 
 
I. a pontuação recebida e a pleiteada no quesito que se solicita reavaliação; 
II. a justificativa para a solicitação, em linguagem clara e concisa; e 
III. os documentos relevantes para embasar o pleito.  
  
§ 3º. A Comissão de Análise dos Resultados e Recursos da Avaliação de Desempenho - CARRAD encaminhará, no prazo de 02(dois) dias úteis, a solicitação de revisão para 
a Direção Escolar que realizou a avalição.  No prazo de 02 (dois) dias úteis, a direção escolar se manifestará sobre a solicitação pleiteada.   
§ 4º. Após manifestação da Direção Escolar, a Comissão de Análise dos Resultados e Recursos da Avaliação de Desempenho - CARRAD deverá decidir pelo deferimento ou 
não da solicitação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, informando para cada fator objeto da solicitação: 
 
I. a pontuação final, que não poderá ser inferior à original; 
II. a justificativa para sua decisão, em linguagem clara e concisa; e 
III. os documentos que considere relevantes para embasar a decisão, anexados à resposta.  
  
§ 5º. Na hipótese em que a Comissão de Análise dos Resultados e Recursos da Avaliação de Desempenho - CARRAD seja a responsável superior (avaliação) de algum 
servidor contratado temporário, a eventual solicitação de revisão/recurso será recebida e encaminhada para o(a) Secretário(a) Municipal de Educação. 
§ 6º. As solicitações de revisão que não estiverem de acordo com o estabelecido nos itens anteriores serão indeferidas. 
 
Art. 11. O responsável superior do contratado temporário consolidará as notas obtidas nas avaliações (inicial e recurso) e arquivará para fins de registro e controle por tempo 
determinado em legislação. 
 
Art. 12. Os servidores contratados temporários que não tenham permanecido em atividade pelo menos 50% (cinquenta por cento) do tempo em cada ciclo de avaliação, em 
função de possíveis afastamentos previstos em lei, não serão avaliados nos termos do art. 8º, desta Resolução. 
 
Parágrafo Único. Na hipótese do caput, a conveniência administrativa quanto à renovação contratual será examinada nos moldes do art. 14, desta resolução. 
   
Art. 13. A Comissão de Análise dos Resultados e Recursos da Avaliação de Desempenho - CARRAD é responsável pelo desenvolvimento das atividades necessárias ao 
processamento da Avaliação de Desempenho Individual e deverá adotar os seguintes procedimentos: 
 
I. Disponibilizar os formulários de avaliação – Anexos I ao VI desta Resolução; 
II. Zelar pelo cumprimento dos prazos estabelecidos; 
III. Orientar, acompanhar e controlar a aplicação do estabelecido nesta Resolução e na legislação pertinente; 
IV. Encaminhar ofício para ciência pessoal do servidor avaliado e para a direção escolar e/ou chefia imediata sobre os resultados finais dos recursos interpostos; 
V. Efetuar a guarda das Avaliações de Desempenho para acompanhamento funcional dos servidores contratados temporários. 
 
Paragrafo Único. Os formulários de avaliação e de solicitação de revisão da pontuação deverão fazer parte da pasta de dados funcionais do servidor contratado temporário.   
 
Art. 14. Os casos omissos e as situações consideradas especiais serão examinados pela Comissão de Análise dos Resultados e Recursos da Avaliação de Desempenho - 
CARRAD e submetidos à decisão do (a) Secretário (a) Municipal de Educação. 
 
Art. 15. Fica revogada a Resolução SEMED nº 001-2023, DE 31 de maio de 2023. 
 
Art. 16. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 

Timon-MA, 02 de maio de 2024. 
 

Samuel de Sousa Silva 
Secretário Municipal de Educação 
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